PARECER Nº 2135, DE 2007

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 925, DE 2005





De autoria do nobre Deputado Marquinho Tortorello, o projeto de lei em epígrafe obriga a previsão e o efetivo funcionamento de gabinetes odontológicos nas unidades escolares a serem construídas a partir desta lei. 





Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da XII Consolidação do Regimento Interno, a propositura permaneceu em pauta nos dias correspondentes às 194ª a 2ª Sessões Ordinárias (de 21/12/05  a  31/01/06), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 





Decorrido o prazo regimental, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto aos aspectos constitucionais, legais e jurídicos, que aprovou o parecer do relator, favorável à proposição, na forma do substitutivo proposto. 





A seguir, enviada para o exame da Comissão de Educação,  também esse Douto Colegiado manifestou-se pelo acolhimento do projeto de lei sob sua análise, nos termos do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça. 





Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na condição de relator designado, constatamos que a emenda substitutiva sugerida pela Comissão de Constituição e Justiça apenas aprimora o texto da propositura, adaptando-a à técnica de elaboração legislativa. 

Ademais, em seu artigo 2º o substitutivo proposto prevê os recursos necessários para atender aos encargos decorrentes da aprovação da propositura, conforme estabelecido no artigo 25 da Constituição Estadual. 

Inexiste, desta forma, qualquer óbice à aprovação da matéria, quanto ao que concerne às competências desta Comissão.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº  925, de 2005, na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.




a)JORGE CARUSO - Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, na forma do substitutivo apresentado pela CCJ.

Sala das Comissões, em 28-8-2007.

a) Bruno Covas – Presidente

Vitor Sapienza – Bruno Covas – Mário Reali – Milton Leite Filho – Enio Tatto – Samuel Moreira

